
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº 338/2021 

"Reitera a Indicação n. 09/21, de autoria do 

Vereador Negão do Bloco, que trata da 

necessidade do retorno do serviço de 

emissão de carteira de identidade em 

Fundão.” 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FUNDÃO – ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, 

vem à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de 

Souza Borges, depois de ciente o plenário desta Egrégia Casa de Leis, A 

NECESSIDADE DO RETORNO DO SERVIÇO DE EMISSÃO DE CARTEIRA DE 

IDENTIDADE EM FUNDÃO. 

A referida indicação foi apresentada pelo nobre colega Vereador Negão do Bloco, no 

início do ano, para que fosse destinado servidor do município para capacitação junto 

à Polícia Civil, objetivando o retorno do serviço de emissão de RG em Fundão, 

vejamos: 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 36003000360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Na ocasião, destacou o autor que o serviço havia sido suspenso temporariamente, 

noss seguintes termos, vejamos: 

 

Destaco que, até o presente momento, passado o pior momento da pandemia, o 

retorno do serviço não foi efetuado pela municipalidade. 

Desta forma, peço especial atenção por parte da Secretaia de Ação Social do 

município, para que a oferta desse importante serviço possa ser retomado em 

Fundão. 

Palácio Henrique Broseghini, em 14 de novembro de 2021. 
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